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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 052/2025.
DATA: 20 DE OUTUBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO DE Nº33/2025

[bookmark: _Hlk129953284][bookmark: _Hlk205971259]SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 170, DE 08 DE MAIO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º O artigo 1º da Lei n° 170, de 08 de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Ficam limitados os horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais destinados ao lazer e divertimento público, nos seguintes termos:

I – De Domingo a Sexta-feira até às 22:00 horas, caso o estabelecimento utilize sonorização quer mecânica, quer apresentações de shows ao vivo;

II – De Domingo a Sexta-feira até às 00:00 hora, quando o estabelecimento utilizar sonorização que não ultrapasse os limites de sua estrutura física (som ambiente);

III – Aos Sábados e em véspera de feriados oficiais, até à 00:00 hora, caso o estabelecimento utilize sonorização quer mecânica, quer apresentações de shows ao vivo;

IV – Aos Sábados e em véspera de feriados oficiais até às 01:00 horas, quando o estabelecimento utilizar sonorização que não ultrapasse os limites de sua estrutura física (som ambiente);

Parágrafo Único – Em casos excepcionais que ultrapasse os horários previstos nos incisos I ao IV poderá ser solicitado alvará especial juntamente ao departamento de tributos com antecedência mínima de 15 dias corridos para análise e deliberação, sendo o horário limite de funcionamento até as 04:00.

Art. 2° Aquele que descumprir o previsto no artigo 1º, incisos I ao IV e Parágrafo Único, estará sujeito as penalizações de acordo com LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 15 DE JUNHO DE 2007, artigos 236 a 242.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4° Revogam-se disposições em contrário, em especial a Lei 713/2024.
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Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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